
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.721-B DE 2010 

 
Transforma cargos de Promotor de Jus-
tiça Adjunto em cargos de Procurador 
de Justiça e de Promotor de Justiça, 
no âmbito do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Ficam transformados 54 (cinquenta e quatro) 

cargos de Promotor de Justiça Adjunto em 1 (um) cargo de Pro-

curador de Justiça e 50 (cinquenta) cargos de Promotor de Jus-

tiça, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, sem aumento de despesas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2012. 

 

 

 

Deputado BRUNO ARAÚJO 

Relator 


